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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, autorizado por lei, a pedido verbal de pessoa

interessada, cadastrado sob n° 24111200185, que revendo

os livros do RGI, a meu cargo, verifiquei constar na

Matrícula nº 188992, o seguinte teor:

Imóvel: Apartamento nº 202 - 1º andar do Condomínio

Residencial Sinhazinha Fonseca, nº 280, situado na Rua

Prefeito Osvaldo Pessoa, bairro Jaguaribe, nesta Capital,

com os seguintes cômodos e áreas: varanda, sala de

estar/jantar, 2 (dois) quartos sendo um suíte, wcb

social, cozinha/área de serviço e no pavimento térreo 1

(uma) vaga descoberta de garagem, com dimensão de

2,30x5,00m, localizada em área de uso comum de divisão

não proporcional; Área Real Privativa (Principal) 53,00

m², Área Real Privativa Acessória 0,00 m², Área Real

Privativa Total 53,00 m², Área Real de Uso Comum 30,86

m², Área Real Total 83,86 m², Coeficiente de
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foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

Proporcionalidade 0,0288. Cadastrado na PMJP sob nº

25.062.0269.0000.0008.

PROPRIETÁRIO: JRA CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob

o nº 14.371.878/0001-48, com sede na Av. Maroquinha

Ramos, nº 612, Sala A, 1º andar, esquina com a Av. Beira

Rio, bairro da Torre – João Pessoa – PB, neste ato

representada pelos seus sócios ANGELICA HOLANDA MARQUES

SOARES, brasileira, empresária, casada pelo regime da

comunhão parcial de bem, portadora da Cédula de

Identidade nº 3.109.100 – 2ª Via SS/PB e do CPF nº

014.268.084-29, e LUIZ CARLOS ARÁUJO DE HOLANDA JÚNIOR,

brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de

bens, empresário, da CI nº 2.642.555-SSP/PB e do CPF nº

043.707.144-86, ambos residentes e domiciliados na Rua

Evaldo Wanderley, nº 136, Tambauzinho – João Pessoa – PB.

REGISTRO ANTERIOR: Matrícula nº 2.337.
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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
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AV: 1 MATRÍCULA 188992 – João Pessoa, 23/07/2018.

ABERTURA DE MATRÍCULA. Certifico que de acordo com

requerimento formulado por Luis Carlos Araujo de Holanda

Junior, portador(a) do CPF sob nº 043.707.144-86, e em

conformidade com Planta aprovada em 22/11/2017, Alvará de

Licença para Construção nº. 2017/001699, processo nº.

2017/050297 de 22/11/2017, Licença de Habitação n.º

2018/006956, processo nº. 2018/066630, de 11/07/2018,

expedida pela Secretaria de Planejamento (SEPLAN) da

Prefeitura de João Pessoa, Certidão Negativa de Débitos

CND da Previdência Social, n.º 000832018-88888258, com

CEI n.º 51.238.67258/72, emitida em 24/04/2018 e para

cumprimento dos preceitos legais do art. 176, § 1° da Lei

Federal 6.015 de 31/12/1973, foi aberta a presente

matrícula, destinada a unidade acima caracterizada. Selo

de fiscalização: AGM70510-T0EH. Dou fé. O Oficial do

Registro________

AV: 2 MATRÍCULA 188992 – João Pessoa, 23/07/2018.

AVERBAÇÃO DA CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO. Procedo nesta data,

conforme o § 1º do art. 1081 do Código de Normas
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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça do Estado

da Paraíba, com a devida Averbação da Comunicação do

Registro da Convenção de Condomínio, procedida no Livro

nº 3 - Registro Auxiliar, e registrado sob nº 11.741.

Selo de fiscalização: AGP72280-ROWH. Dou fé. O Oficial do

Registro________

AV: 3 MATRÍCULA 188992 – João Pessoa, 23/07/2018.

AVERBAÇÃO DE RETIFICAÇÃO. Certifico de acordo com o Art.

213, § I, alinea 'a' da Lei 6015/73 e em conformidade com

o Artigo 928 do Código de Normas Extrajudicial da

Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba,

procedo neste ato, ex-oficio, a averbação de retificação

do erro evidente e material, em relação ao numero do

PAVIMENTO do imóvel registrado na presente matrícula,

sendo o pavimento correto: 2º ANDAR, de acordo com

documentos apresentados cujas cópias ficam arquivadas,

ficando retificado o erro evidente sem prejuízo a

terceiros. Selo de fiscalização: AGE51891-M1QJ. Dou fé. O

Oficial do Registro_________
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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

R: 4 MATRÍCULA 188992 – João Pessoa, 01/04/2019.

COMPRA E VENDA. De acordo com contrato de compra e venda

de unidade concluída, mútuo e alienação fiduciária em

garantia – programa minha casa, minha vida – PMCMV –

recursos FGTS, sob nº 8.7877.0556503-7 assinado pelas

partes em data de 27/03/2019 (vinte e sete de março de

dois mil e dezenove). VENDEDOR(A)(AS)(ES): JRA

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 14.371.878/0001-48,

situada em Av. Maroquinha Ramos, 612, Sala A, 1 Andar,

Torre em João Pessoa – PB, neste ato representada pelo(s)

sócio(s) LUIS CARLOS ARAÚJO DE HOLANDA JUNIOR,

nacionalidade brasileira, nascido(a) em 22/06/1983,

portador(a) de CNH nº 01936549151, expedida por Órgão de

Trânsito/PB em 27/09/2016 e do CPF 043.707.144-86,

casado(a) no regime de comunhão parcial de bens,

residente e domiciliado(a) em Rua Aderbal Maia Paiva,

600, L 198, Q 247, Portal Do Sol em João Pessoa/PB e

ANGELICA HOLANDA MARQUES SOARES, brasileira, casada,

portadora do RG nº 3109100 expedida pela SDS/PB e do CPF:

014.268.084-29, natural de João Pessoa/PB, VENDEU(RAM) o

imóvel Apartamento nº 202 (duzentos e dois) - 2º

Página 5 de 10

_____________________________________________________________________
Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

R: 4 MATRÍCULA 188992 – João Pessoa, 01/04/2019.

COMPRA E VENDA. De acordo com contrato de compra e venda

de unidade concluída, mútuo e alienação fiduciária em

garantia – programa minha casa, minha vida – PMCMV –

recursos FGTS, sob nº 8.7877.0556503-7 assinado pelas

partes em data de 27/03/2019 (vinte e sete de março de

dois mil e dezenove). VENDEDOR(A)(AS)(ES): JRA

CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 14.371.878/0001-48,

situada em Av. Maroquinha Ramos, 612, Sala A, 1 Andar,

Torre em João Pessoa – PB, neste ato representada pelo(s)

sócio(s) LUIS CARLOS ARAÚJO DE HOLANDA JUNIOR,

nacionalidade brasileira, nascido(a) em 22/06/1983,

portador(a) de CNH nº 01936549151, expedida por Órgão de

Trânsito/PB em 27/09/2016 e do CPF 043.707.144-86,

casado(a) no regime de comunhão parcial de bens,

residente e domiciliado(a) em Rua Aderbal Maia Paiva,

600, L 198, Q 247, Portal Do Sol em João Pessoa/PB e

ANGELICA HOLANDA MARQUES SOARES, brasileira, casada,

portadora do RG nº 3109100 expedida pela SDS/PB e do CPF:

014.268.084-29, natural de João Pessoa/PB, VENDEU(RAM) o

imóvel Apartamento nº 202 (duzentos e dois) - 2º

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/F

M
W

LD
-R

P
87

Q
-7

X
V

4T
-J

N
K

26

Valide aqui

este documento



Página 6 de 10

_____________________________________________________________________
Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

(segundo) andar do Condomínio Residencial Sinhazinha

Fonseca, nº 280 (duzentos e oitenta), situado na Rua

Prefeito Osvaldo Pessoa, bairro Jaguaribe, nesta Capital,

com os seguintes cômodos e áreas: varanda, sala de

estar/jantar, 2 (dois) quartos sendo um suíte, wcb

social, cozinha/área de serviço e no pavimento térreo 1

(uma) vaga descoberta de garagem, localizada em área de

uso comum de divisão não proporcional; Área Real

Privativa (Principal) 53,00m² (cinquenta e três metros

quadrados), Área Real Privativa Acessória 0,00m² (zero

metros quadrados), Área Real Privativa Total 53,00m²

(cinquenta e três metros quadrados), Área Real de Uso

Comum 30,86m² (trinta vírgula oitenta e seis metros

quadrados), Área Real Total 83,86m² (oitenta e três

vírgula oitenta e seis metros quadrados), Coeficiente de

Proporcionalidade 0,0288 (zero vírgula zero dois oito

oito). Cadastrado na PMJP sob nº 25.062.0269.0000.0008

constante da matrícula supra, a(ao)(s)

COMPRADOR(A)(AS)(ES) / DEVEDOR(A)(AS)(ES) /

FIDUCIANTE(S): BRIGIDO ALVES BARBOSA, nacionalidade

brasileira, nascido em 12/05/1967, servidor público
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foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

federal, portador da Identidade Militar nº 076176023-0,

expedida por Ministério do Exército/PE em 12/08/2015 e do

CPF nº 659.178.394-68, divorciado, residente e

domiciliado em Rua Alziro Zarur, nº 105, Q8 L6,

Funcionários em João Pessoa/PB. No valor de R$ 180.000,00

(cento e oitenta mil reais), tendo o valor fiscal de R$

192.878,00 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e

setenta e oito reais), conforme guia de ITBI nº

2019/003652. COM CONDIÇÕES. Selo de fiscalização:

AHV39845-QE7M. Dou fé. O Oficial do Registro________.

R: 5 MATRÍCULA 188992 – João Pessoa, 01/04/2019.

CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. De acordo com o

contrato supra mencionado, o(a)(s)

DEVEDOR(A)(AS)(ES)/FIDUCIANTE(S): BRIGIDO ALVES BARBOSA,

acima qualificado(a)(os), adquiriu(ram) um financiamento

junto a CREDORA/FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

CNPJ/NF nº 00.360.305/0001-04, no valor de R$ 144.000,00,

sendo R$ 36.000,00 referente aos recursos próprios já

pagos em moeda corrente. FORMA DE PAGAMENTO: a ser

reposto no prazo de 343 prestações mensais, no valor
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total de R$ 1.221,94, com juros nominal de 8,1600% ao ano

e efetiva de 8,4722% ao ano, e valor da

garantia/fiduciária de R$ 186.800,00, com vencimento da

1º prestação em data de 01/05/2019. O imóvel objeto desta

matrícula foi constituído em propriedade fiduciária na

forma do artigo 23 da Lei 9.514/97, e transferida a sua

propriedade resolúvel aos fiduciários, com o escopo de

garantia do financiamento por este concedido o

devedor/fiduciante, destinados a aquisição do imóvel

supra. Por força da Lei, a posse do imóvel fica

desdobrada, tornando-se o devedor fiduciante possuidor

direto e o credor fiduciário a possuidor indireto.

Emolumentos: Registro: R$ 1.387,38; FARPEN: R$ 118,06;

FEPJ: R$ 255,28; ISS: R$ 69,37; MP: R$ 22,20. Selo de

fiscalização: AHV39846-UYVZ. Dou fé. O Oficial do

Registro________.

AV: 6. MATRÍCULA 188992, CNM: 069161.2.0188992-19 – João

Pessoa, 23/10/2024. Protocolo nº 341725, datado de

13/03/2024. CONSOLIDAÇÃO (CEF). De acordo com o

requerimento datado de 03/10/2024, feito pela CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL – CEF, inscrita no CNPJ nº

00.360.305/0001-04, por seu procurador signatário, em

razão da não purgação de mora do devedor fiduciante

BRIGIDO ALVES BARBOSA, inscrito no CPF nº 659.178.394-68.

Vem requer a V.Sª, nos termos do 7º do art. 26 da Lei

9.514/97, procede-se a AVERBAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO da

propriedade do imóvel da presente matricula, cadastrado

na PMJP sob nº

25.062.0269.0000.0008, em nome do(a)(s) CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. Sendo que sobre a propriedade ora

consolidada incide a restrição de disponibilidade

decorrente do artigo nº 27 do mesmo diploma legal, ou

seja, a proprietária somente poderá alienar o imóvel

levando - o a leilão público. No valor de R$ 194.111,94

(cento e noventa e quatro mil, cento e onze reais e

noventa e quatro centavos), tendo o valor fiscal de R$

192.878,00, conforme guia de ITBI nº 2023/017832. COM

CONDIÇÕES. Cobrada as taxas FEPJ no valor de R$ 178,58,

MP no valor de R$ 15,53, FARPEN no valor de R$ 83,14, ISS

no valor de R$ 48,53, sendo os Emolumentos R$ 970,56.
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Selo Digital: AOG61724-V2WT. O referido é verdade, Dou

fé. O Oficial do Registro________

Cobrada as Taxas FEPJ no valor de R$23,75, MP no valor de

R$2,07, FARPEN no valor de R$ 3,14, ISS no valor de R$ 6,46,

sendo os Emolumentos R$ 129,10. Selo Digital: AQI62058-EY7P.

Confira a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Selo Digital

João Pessoa - PB, 12 de Novembro de 2024.

Certidão Assinada Digitalmente.
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